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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Rua Bento Martins, nº 2619, CEP: 97501-520 – URUGUAIANA - RS

Telefone: (55) 3412-5977 – Fax: (55) 3412-5893

Home Page: www.camarauruaguaiana.rs.gov.br 
Gabinete – Ver. Elton da Rocha 
Uruguaiana, 08 de fevereiro de 2017.

Ofício n° 020/2017/GAEVNR
Exmo. Sr.
Ver. José Fernando Tarragó 

Presidente do Legislativo
NESTA

Assunto: Apresenta emendas ao Projeto de Lei n° 10/2017, que “Suplementa verbas no orçamento vigente no valor de R$ 30.446.024,24”
Excelentíssimo Senhor,

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho por meio do presente, nos termos do art. 141 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Uruguaiana, apresentar emendas ao texto do Projeto de Lei n° 10/2017, que “Suplementa verbas no orçamento vigente no valor de R$ 30.446.024,24”, a seguir descritas:

- EMENDA ADITIVA Nº 01

Acresce ao artigo 1º, as seguintes dotações orçamentárias: 

Art. 1º (…)
11.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
082441414 – Manutenção do Restaurante Popular Segurança Alimentar 

33903900 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica (716)

Fonte de Recurso: 0001 Livre
Valor:........................................................................R$ 50.000,00
082441414 – Manutenção do Restaurante Popular Segurança Alimentar 

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (717)

Fonte de Recurso: 0001 Livre
Valor:........................................................................R$ 50.000,00
082441416 – Segurança Alimentar – Distribuição de Cestas Básicas

33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição.. (722)

Fonte de Recurso: 0001 Livre
Valor:........................................................................R$ 71.000,00
082441417 – Manutenção do Banco de Alimentos – Segurança Alimentar

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (725)

Fonte de Recurso: 0001 Livre
Valor:........................................................................R$ 50.000,00
JUSTIFICATIVA: A inclusão da emenda visa fortalecer as políticas públicas na área de Segurança Alimentar bem como estruturar e dar condições de manutenção e compra de equipamentos novos para melhor funcionamento do Restaurante Popular ainda no âmbito  Segurança Alimentar e conhecendo a vulnerabilidade social que existe no nosso Município, fortalecer a distribuição de Cestas Básicas de forma emergencial e excepcional conforme avaliação social bem como organizar nosso Banco de Alimentos que tem como objetivo combater a insegurança alimentar do seguinte modo arrecadando alimentos próprios para o consumo, mas que por algum motivo não foram comercializados, combater a fome e a desnutrição, ensinar formas de higiene no manuseio e uso de alimentos, promover ações educativas com alimentos de baixo custo, disponibilizar informações sobre qualidade, aproveitamento integral e valor nutricional dos alimentos incentivar o combate ao desperdício. O programa recebe os alimentos, avalia a qualidade dos produtos e distribui gratuitamente às entidades sociais.
- EMENDA ADITIVA Nº 02
Acresce ao Art. 2º, as seguintes dotações orçamentárias: 

Art. 2º (…)

1133409056.118 – Manutenção da Academia do Artesão

44905200 – Equipamento e Material Permanente (777)
Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre
Valor:........................................................................R$ 1.000,00
1133409085.107 - Manutenção do prédio onde se instalará do IFF 

33903900 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica (6318)

Fonte de Recurso: 0001 Livre
Valor:........................................................................R$ 100.000,00
2369509045.007 – Estância Hidro Termal

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (820)

Fonte de Recurso: 0001 Livre
Valor:........................................................................R$ 100.000,00
2369509045.007 – Estância Hidro Termal

33904700 – Obrigações Tributárias e Contributivas (6698)

Fonte de Recurso: 0001 Livre
Valor:........................................................................R$ 20.000,00
JUSTIFICATIVA: A presente emenda serve como base de recurso para as suplementações orçamentárias no total de R$ 221.000,00 incluída no artigo anterior. 

Ver. Elton da Rocha

Bancada – PP
